
 

  

Boletim –  06/2026                     Rio de Janeiro de 12 de janeiro de 2026  

Nota de Esclarecimento  

 

Assunto: Prazos de Transferência para Participação em Competições Nacionais de Remo  

 

Prezados(as) Dirigentes e Representantes de Clubes,  

A Confederação Brasileira de Remo (CBR) reforça por meio deste comunicado as orientações 

referentes aos  prazos e condições para transferência de atletas  com vistas à participação em 

competições nacionais da temporada vigente.  

Base Normativa  

Conforme o Artigo 8º das  Normas de Transferência da CBR , datadas de  17/05/2019:  

"Todo atleta não profissional estará liberado para competir pelo clube de destino de outro 

Estado,  15 (quinze) dias após ter entrado com seu pedido de transferência na secretaria da 

CBR ." 

Aplicação do Prazo para Competições  

Para efeito de contagem, considera - se como  início da competição  a realização do  Congresso 

Técnico, ocasião em que são confirmadas as inscrições oficiais dos atletas e das guarnições . 

Portanto:   

• O pedido de transferência deve ser protocolado na secretaria da CBR  com no mínimo 

15 dias de antecedência  ao Congresso Técnico da respectiva competição.   

• Após o cumprimento desse prazo, o atleta estará apto a competir pelo novo clube, 

desde que atendidos todos os demais requisitos previstos nas normas.  

Campeonato Brasileiro de Barcos Curtos 202 6 

Para o  Campeonato Brasileiro de Barcos Curtos , a data limite para entrada dos pedidos de 

transferência é:  

09 de fevereiro de 202 6  



 

  

Reforça - se que pedidos enviados após esta data  não garantirão liberação  para participação 

em nome do novo clube.  

Pré- Requisitos Obrigatórios  

Além do prazo, todos os pré - requisitos estabelecidos  nas  Normas de Transferência da 

CBR  devem ser cumpridos integralmente pelos atletas e clubes envolvidos.  

As normas completas estão disponíveis no link:  

https://www.remobrasil.com/attachments/article/15/CBR - 2019 - Transferencia - Normas.pdf  

Orientação Final  

Recomendamos que os clubes monitorem atentamente seus processos de transferência para 

evitar indeferimentos e garantir que todos os atletas estejam devidamente regularizados 

dentro dos prazos estabelecidos.  

Nos colocamos  à disposição para apoiar no que for necessário durante o processo.  

 

Atenciosamente,  

  

 
         Fernando de Campos Mello                             Ney Wilson Pereira da Silva 

                       Coordenador Técnico                                                           Diretor Geral CBR 

https://www.remobrasil.com/attachments/article/15/CBR-2019-Transferencia-Normas.pdf

